
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORT ARIA N° 120/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

NOMEAR as servidoras CLEMILDA CARDOSO GRANIER 

BUCKER, matrícula n° 30299755, MAIUANA PINHEIRO GOUVÊIA, matrícula n° 

400101096 e das comissionadas MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA BATISTA, matrícula n° 

040221569 e LÍVIA GONÇALVES, matrícula n° 040221614, como fiscais de todos os contratos 

oriundo do Credenciamento para Prestadores de Serviços de Saúde, INEXIBILIDADE N° 

004/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a contar de 22 de março de 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2023. 

LEONAN LOPES MELHORANCE 
Prefeito 
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